Lei nº 2.861/2009.

De: 03 de Abril de 2009.

“Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a celebrar convênio com a ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MANHUAÇU – APAE, e das outras providências”.




O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Manhuaçu, autorizado, a celebrar convênio de cooperação mútua, com a ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MANHUAÇU - APAE, Seção de Minas Gerais, entidade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n º 18.497.032/0001-00, com sede em Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, 

Parágrafo Único: O convênio que trata o Caput do artigo, destina-se a ceder servidores efetivos e/ ou contratados no Município, até o número de sete (07), para prestarem serviços junto a APAE- Associação de Pais de Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu .

 

Art.2 º - O prazo de vivência do presente convênio será até 3l de Dezembro de 2012.

 

Art.3 º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir créditos especiais ou suplementares se necessário, destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da presente lei.

 

Art.4º- Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e convalidando os atos praticados desde 02 de Janeiro de 2009. 




Manhuaçu(MG), 03 de Abril de 2009.

Sergio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

